
CONTRATO N• 43/2024. 

Pefo presente instrumento? o l\!JUN~CfPIO DE CATA~tiDUVAS., Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF scb o n~ 76.208.342/0001-03, com sede a Av. dos Pioneiros, N" soe, neste ato 
representado peíc Senhor Prefeito municipal abaixo assinaC:r: doravante designado 
MUNICÍPIO de um fade, e de outro a empresa JEFERSON APARECIDO DE SOUS.4 & CiA lTDA, 

estabelecida na Rua Galo da Serra, N2 1920, bairro Floresta, n;; cidade de Cascavel, êstado do 
Paraná, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas/MF sob n• 18.253.127 /CiOOl-88, 
neste ato representada por seu re-presentante legal o Sr. Jefferson Aparecidc de Souza, 
brasileiro? ;JOrtador da Cédula de identidade nf! 12.XXX.XXX-4~ e do CPF n2 081.XXX.XXX-14, 
residente e domiciliado a Rua Cisne Branco, N2 1732, bairro Floresta, cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, ao final assinado_. doravc;nte designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e suas alterações .subsequentes; ajustam o presente 
Contrato decorrente do Edital Pregão EletrôrJco N9 2/2.024, medidnte as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- OBiETC 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O pr=sente cortratc tem por objete a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA El<ECUÇÃO/DESENVOlVITiiENTO DE OFICIN!lS ?ARA ATENDIMENTO DOS 
PROGRAMAS DA SECRETft.RIA DE ASSlSTENCIA SOCIAl. 

PARÁGRAFO SEGU\\IDO- O prcoutojsecrviço deverá ser de ;:rimeire q~alidade e atender as 
quantidades e especificações constantes do Termo de Referênd& em anexo_ 
PARÁGRAFO TERCEiRO- Independente da aceitação o adjudicatário garantfrá a qualidade do 
produto/serviço. 

PARÁGRAFO QUARTO - É de responsabilidade da empresa manter em dia suas obrigações 
junto a órgãos ambientais quanto a exlgências para o regt.dõr f:..'ncion:;:-:-r:entc. O Município fica 
eximido de qualquer responsabilidade quanto as obrigações de responsabiiidade da emoresa. 
PARÁGRAFO QUINTO- A empresa vencedora deverá efetuar a•,éíise r:1:nuciosa de todas as 
informações constantes nv termo de referêrda {ANEXO tn..;sca:d:: Junto ao i\':UNlCfPIO 
esclarecer toda e qua!q:Jer d:ívida sobre detalhes relev2nt~s para 2 correta execução dos 
serviçOS1 a fim de que não sejam ofertados serviços que não atendam aos níveis de qualidade 
almejados. 
PARÁGRAFO S!EXTG - Obsenra-se que z empíesa vencedora deveré atentar-se t2rnbém as 
disposições contidas neste edital~ quanto õO prazo de e:Y':rega de documentos APÓS O 
PREGÃO. 

PARÁGRAFO SÉTiMO - Todas as desp,esas de deslocamento e quaisquer outras correm 

exclusivamente a cargo da contrat2da. 
PARAGRAFO OITAVO- Para dirimir quaisqJer dúvidas do serviço, flca estabelecido todo o 
descrito no TERMO DE REFERENCiA, o quai é parte do contra':c. 
PARÁGRAFO NONO- São nortead,oras do cbjeto contratado, tcdas as regras e disposições 

estabelecidas no TERMO DE REFERENC!A, cominadas com as demais ,estabelecidas no edital. 

-~/ 
LILJ 

Fone/Fax (45) 3234-8500 
E-rnail: gabinete@catanduvas.pr.gov.br 

Av. dos Pioneiros. 500 -Centro 
CEP 85470-000- Catanduvas- PR 



PARÁGRAFO DÉCIMO - O TERMO DE REFERENCIA é parte integrante do EDITAl e do 
CONTRATO {ainda que não esteja transcrito neste último}-

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executa: os serviços, objeto deste 
Contrato, pelo preço de R$ 70.372,00 (setenta mil, trezentos e SEtenta e dois reafs). 

LOTE1 
ITENS 

QTD DESCRIÇÃO DO MATERIAl/SERVIÇO 
I PREÇO LI'II!T. 

I HORA 

PREÇO 
TOTAL I 

1 

ONDJÇÕES DE EXECUÇÃO OFiCINA DE CAPOE!RA 
Os equipa~~:entos e m~teriais necessários ss.rão fornecidos peio Mur.icip\o_ 
A empresa deverá: 

Desenvoíve; oficina com no mínimo 1 profissional cem formzçãc na :§re:a de 
~ducação físí-cê, ou experiência, de no mínimo 3 anos minisr:-;nco trei~am.=·ntos 
conforme ob}e~o da l!citaçãc; 

Desenvolver e planejar as atividades a serem deser.voJvidas:, indusive 
desenvolver .cronograma a ser aprovado pela Municipalidade: 

Desenvolver Etlvidades de for:rra tal a conte.mpfar as faixas et5rias Ce 06 a 18 
Clnos, acima de 50 anos, e pessoas com Ceiiclência de todas a.s: faixas .:=tárfas. ~ 

Os profissionais envo!virios nas oficinas Ceverão além de executar as at:!as ~ 
práticas~ elaborar o planejamento mensal das atividades, partíc\p.sr das 

0 

reuníões de piar:ejamemo dc:s ações do projeto, orientar i:1dividual:11en:e as ~ 
ffi rianças e adc!esce.1tes, pa:-ticipar das atividades com as farr~f\las arendidas, ~ 

o;ganfzar o ambiente, elaborar apresentações em eventos (tanto no Munfdpio ~ 
quanto fora) sendo para isso, consideraCas as twras das oficinas. "'f 

350 a carga hora Li;; semanal será de 8- horas, sendo 3 horas no peri:::dv da rr,anhã ~w~ 38,00 13.300,00 
horas e 3 no período da r;ràe, ministradas no CRAS (quinta-feira}. 

as i<1scrfções dcs ai unes, bem ccmo a q~antldade de turm2:s e quamlda::e de a~ 

~h.:nos em caca :t..:r:na será responsabilidade da contratart~e: ... :esp,::i~ai1do um ~ 
imite milxir:oo de 15 alunos por turma. ~ 

,g 
;;<cará permftlda a e1trada de ncvos alunos a qca/quer mor.-ler-to, nc ce::orrer ·-

~ do contrato. :g 
r::ca sobre :-esponsabi!idade da contrataCa, rea!:zar ao finai é c p;;rfodc Ce t.:m E 

8. ano, uma cerfmênia de t:-oca de ccrdês (graduaçãot para ui"i"l total de até 130 u 

rianç.as. É ée res;:onsabi'tidade da contratada a aquisição ::ias corrias,. bem .g 
reemo o pagamento de cutrc,s profissionais que participem :ia cedí':":ônia. ui 
I ~ 

O deslocamento correrá por conta da cont:a'tada, tanto o me-io de !ccomcção _~ ::l 

w"" 
como os gastos envolvidos, bem como 21inentaç.ão e quaisqt.:er cutrcs gastos ~ ~ 

incidentes sobre o trabc.!ho. h _ , _ B ~ 
Havendo necessidade de al~eração dos 6as e orarics ::;as auras, sera ~ ~ 

elaborada reuniêo entre ernpreSô e mur:icip3Edade para ade:;:....r2;âc. 1if1 ....... 

_ Não hêvendo possibilidade de adequação, c contrato poderâ ser resc.fGdfdo I ~ 
!--~~====~~~~~~~~-~~~ em ônus para ner:f:Ltma :las partes. :; 

Fica sobre responsat11idade da contratada, realízar ao final do pe:-fodo de um 

2 
ATÉ :an'J, uma cerimônia de troca de cordas (graduação}, para um tot2! de até 50 SO,/O 4,842,00 
60 crianças. Ê de responsabilidade da cont:·auda a aquisição das cerdas, b•m ~ ! 

como o pagamento- de o: . .rtrcs profissionais que participem da c-erimônia. ~ ~~ 
~----_L----~~~~~~~~~~V~.fo~.l~O~R~-=,O~TA~"~c=D~O~l~OT=t=E~~~~~~~~----~--------~1~8~.:~·4=2~,0=0~1 m-o 

'i=one/Fax (45) 3234-8500 
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LOTE2 
ITENS 

QTD DESCRJÇi';O DO MATERIAl/SERVIÇO i PREÇO UNIT.I 
i HORA 

CONDJÇOES DE 
DEFICIENCIA: 

EXECUÇÃO OFICiNA DE CAPOEIRA PARA ?z:SSOAS COM I [ 

I 

1 

2 

Os equipamentos e materiais ;;ecessárlos se.-ão fornecidos P·eic· Mu:1kípic. 
A empresa é.everá: 
Desenvolver cf:dna com :;o mínimo 1 profissional cem fcrmaçê:c na irez de 

educação física, ou experiência, de no míni11o 3 anos minfS::-;ndo treinaMentos 
on?orme objeto d-e licitação; 
Desenvolver e planejar as atividades a serem de.se;-;voividas, 1:-;dusive 

desenvolver cronograma a ser aprovado pela Municipalidade; 
Desenvolver atividades de forma tal a contemplar pessoas com deficlênda de 

o das as faixas etárias. 
a carga hora ria ser:1anal seré.l hora no periodo da manhã e 1 hora no periodo 

150 
da tarde, rr:i;'l\StradGs na esc.o\a Pesrabzz!, concentradas e:-n un ú::!cc dia 

h 
(cuinta-feira). 

oras · . , _ . 
1 

, • , _ _ 

as mscnçoes :os a,uncs, oem come a qL!antJcade de rurmas e :::jLIB:1t:ida::e de 
alt.:nos em Cêda t:..:rma s-e.rá res.::~onsêbilidade da contratam::e/ P2SpeiL2ndo um 
!irT:ite máxir:"'lo de 20 alt!n()s por tJrma. 

:=:ca.rá permitida a entrsd:a de novos alunos a qualquer momer::to, nc ::·eco:-rer 
do contrato. 

O deslocamento correr3 por conta da cont:-a:ada, tanto o meL:J de ioco!T.oção 
o mo os gastos envolvidos, bem como alimentação -e quaisc;t..:er o::tros gastos 

mcidentes sobre o ::abali1o. 
Havendo necessidade de alteração dos dias e horários das aulas, será 

ef<::borada. reuni2o entre emoresa e munic:palidade para adequ-ação. 
-Não havendo pcssfbillOade de adequa;ção, c contrato pod:;rã s·er res::ir:dido 
em ônu_s paía ::l-enht.:ma das partes. 

~
F:ca sobre responsabilldade da contratada, realizar ao flnal do pe;[cdo de um 

Até no, uma cerimônia de :rcca de cordas (graduação), para um tota: de 2.té 40 
40 )alunos. Ê de ;-espon.sabi!idade da contratada a aquisição das cordas, ben-; como 

fo pagamento Ce o urros prc7issionals c;ue participem da cerimõnia. 

VALOR TOTAl 00 LOITE 

I 
I 
I 
i 
I 

79,50 i 
I 
I 

LOTE3 

ITENS 
QTO DESCRiÇÃO DO Mft.TEP.IA.liSERV!ÇO 

!?REÇO J;NIT.j 
: HORA ' 

1 

jcCNDJÇÕES JE EXECUÇZ:.O OfiCINA Dt KA?..AJ i:: 
L Os equipame::tos e ma::edaís necessário5 serão fornecidos peio Mun!c:pio. 

A empresa dever2: 

Desenvolver cficlna ccil1 no mínimo 1 profissional com forrn~ção na área de i 

ed:..Jcaçãofíslca, ou experiência, de no mínimo .3 anos miníSTrandc treí."''-'2:mentos 
conforme objeto da licitação; 

Desenvolver e planejar as atividades a serem desenvoivldas, in:h:sive 
500 desenvolver crc:1ogrzma a ser aprovado pela MunkipaltdaO:e; 

horas - Desenvolv2r atlvic!2des de furma ta! a ccnte:nplar as faixas etârias Ce 05 z 18 
anos; 

Os orofrssior:ais envolvidos nas oficinas deverão além de: exewta:-- as zu1as 
!Práti~as~ elaborar o pian ejamento mensal das atividades, ::r:::rtkipar das 
euniões de planejamento das ações do projeto, orientar individua;me:~te as 
riancas e adol;escentes, participar das at:i-vidades com as familizs atendidas, 

/orga~izar o ambiente, elabo;a~ :apresentações em eventos \_ran:o ::c Mur.i::fplo 
q·uanto fora) sendo para isso, cc-nsideradas ;:;s horas das ofici:.2s. 

Fone/Fax (45) 3234-8500 
E-mait: gabinete@catanduvas«pr.gov~br 

Av. dos Pioneiros~ 500- Centro 
CEP 85470-000 - Catanduvas - PR 

I 

PREÇO 

TOTAL 

3.180,00 

PREÇO \ 

TOTAL 

19.000 .. 00 



\-a carga hora de semanal será de 8 horas, concentrQdas em um 'Jni::c diê (sexta

eira), sendo 4. horas no pericdo da manha e 4 no período da tarde: as at:las 
erão realizadas no CRAS . 

.as inscrições dos aiuncsT ber7l ccmo a quantidade de tUímas e qua;--;tidade de 

~Junos em caC; turma será responsabilidade da contratam:e, res;:;eitando um 
imite méxímo de 15 alunos por turma. 
Ficará permitida a entrada de novos ah.:r:Ds a ql1alquer mom-ento, ::c decorrer 

po contrato. 
-O deslocamen:o correrá por conta da ccí1t:-arada, tanto o meio de i eco moção 
amo os gastos envolvidos, bem como a!im:r:tação e quaisqu·er ou-tros g.;s;;os 

mcidentes sobre o trabzlho. 
Havendo r.ecessidade de alteração dos dias e horários áas aufzs, será j' ! 

elêborada reur:ião entre empresa e municipalidade para adeq!.1ação. ;f 
Não haver.éc possibilidade de adequaç:ã0, c contrato pod=cé se,- res:icdido i i!l 

f-------1------Ee~m~,~ô~n~u~s~p~a~rz~-~~~e~r.~;b~,u~,rn~e~d~a=s~:=a~rt~os~--c-cc----:------~-c-c----:-:--c-----"-----------4----------~, ~ 
Fica sobre responsabilidade da contratada~ realizar ao final de pe:-::::ldc Ce um t3 
ano, uma ce~imônie: de troca de faixas (grcd~ação), ;J2r2 u;;-. tot31 de até 60 rD 
~ríanças. É ::e responsab!ildade da contratada a aQ;Jisição ::!zs f;ixas, 80,00 4.800,00 1 ~ 2 

lOTE 

5 

60 

QTD 

ertiflcados, .bem como o pagamemo de outJOs profissionais que pa.rtlclpe::1 da 
erimônia 

VAlOR 00 LOTE 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 

CCNDJÇÕES DE EXECUÇÃO OFiC!NA DE DANÇA (iJiracema): 
Os equfparr.entos e materiais necess-ários serão fornecidos pelo Municfpic. 
A empresa deverá: 
Desenvolver onc:na cem no mínimo 1 profissíona! cem fo;-ma.;:ãc r<a S:r::a de 

da;"lça, ou experiência, de no min:mo 3 anos míntsrrand:::: treina:J'le;-:tos 

conforme objeto da licitação; 
Desenvolver e planejar as atividades a serem desenvolvidas, inciusive 

desenvolver cronograma :a ser aprovado pela Municípalid.zde:; 
-Desenvolver at:vidades de forma tal a conte;7!plar as faixas e:Z:ias de D5 2 18 

rnos-
l ~s. profiSs1ona1s: envor~ldo~ r,;;s ~fiCJnas ceverao ai~~. c e exec<..!::_~r- as :;;;;las 

l
ratJcas, el:abor2r o praneJe::-nenco !Tlensal das atJvJaades, pa, ~IC!p:ar das 

euniCes de p.ianejzl":lentc das ações do projete~ orientar fn-cEviduaJ0ente as 

500 
rianças e addesce:ntes" participar das aiivJdades com as f;nfiias ate~o1Cas, 

h rganizar o ambiente, elaborar apresentações em eventos (:an::c no Munid;Jio 
oras uanto fora) sendo parê isso, consideradas as horas das oibnas. 

a carga ho:-a.ria semanal sErá é e 8 horas, sendo 4 horas nc peíiodc da /T,anha 
e 4 heras no perbCo da ::ard~, concentradas em um único dia ~quan:ç.-feira), as 

au;as serão reaiizadzs nc dis'::rlto de Jbirarema (aproximadarr:eme 3C km da 

ede do municfpio}, em esp2:ço cedi Co pela escola municipaL 
as in.scríções dos a:uncs, bem como a qcar:tidade de rurmas e quc::r:tfd:ade de 

alLnos em cada ~:u;-ma será responsabilidz.ée da contratan-c:e, :-espeitandc um 
imite máximo c e 15 alunos por turma. 
Fi::a:""á permit:dz a entrada de ncvos zlunos a qualquer more~·, to, no Cecorrer 
~o contrato. 
-O desiocame:1to correrâ por conta da cor.tratadaT tanto o .-neio de ioccmoção 
co:no os gastes envolvíc'osT bem como alimentação e quai.sc;:uer CL!t•os gastos 

ncidentes sobre o trabalho. 
Havendo r;ecessidade de ai:Hação dos dias e horár:os das 3J.'as, .sará 

Fone/Fax {45) 3234-8500 
E-maít: gabine"te@cat:anduvas.pr.gov.br 

Av. dos Pioneiros, 500- Centre 
CEP 85470-000 - Catanduvas- PR 

i PREÇO UNIT. 
! HORA 

23.800 .. 00 
PREÇO 
TOTAL 

19.550,00 
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elaborada reun 1êO entre empresa e municipalidade para adeqt.;;~:;ã:;. I Não havendo possibílidede de adequação, o contrato poO:e:-2 ser rescindido 
I em ônus par;;. ner:huma das partes. 

VALOR 'OTAL DO LOTE 19.550,00 
VALOR TO' p,l_ 70.372.,00 

PARAGRAFO SEGUNDO- Os ;:;reços serão fixos e irreajustéveis e deverão ser expressos em 
reais, limitando-se a duas cas2s decimais após a vírguia1 exceto 2r:1 face da supervetii2ncia de 
normas federais aplicáveis à espécie. 
PARÁGRAFO TERCEFRO - Durante a vigência do contrato .. os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis~ exceto nas hipóteses) devidamente comprov2das .. de o~orrêncla de situação 
prevista legalmente, ou de redução dos preços praticados no mercado. 
PARAGRAFO QUARTO - Caso seja prorrcgada ata/contrato o valor poderá ser reajustado 
conforme vigência de preços de mercado. Caso se apíique reajuste, dentro do valor de 
mercado, ter-se-á como parâmetro o índice do iPCA~ 

ClÁUSUlA TERCEIRA- PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado: 
a} Mensalmente~ ccrforme execução; 
b) Após a execução do serviço, e mediante apresentação de nct; fiscal 
cj Em até 30 dias apés apresentação da note fiscal 
d} Somente com nota fiscal acvmpznhada dos seguintes clocL.:meti'tOS: 

-Laudo de entrega emltfCo pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e Serviços. 

-Certidão de Regularidade ju;-:to a Fazenda Federal; 
~ Certidão de regularidade de Tr:butos Munlcipais; 
- Certifícado de Regularidade à o FGTS da empresa; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O munícfpio pcderá deduzir oo monteCJte a pagar os valores 
correspondentes a multas1 dívidas ou inde:1izações devidas pelo fornecedor. 
1 - No caso de oco:-rênda de irregularidade ou inexecução parda! ou total do objeto do 
contrato} o pagamento do saldo remanesce;;te ficará suspê:iSoj até u!:e:~or decisão: para fir:s 
do contidc no PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
1.1 - O contido nc item P.:>.RAGRAFO PRIMi:IRO E SEGUNDO sará objeto de investigação 

-através do competente processo administrativo; 
PARÁGRAFO TERCEiRO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das 

responsabilidades de-:orrentes do fornecimento. 
PARÁGRAFO QUARTO- Caso a empresa não tenha conta no BANCO DO i3RASll, :)U ainda, NÃO 

TENHA EMITIDO B:Jl...ETO PARA. PAGAMENTO: poderá ser :!escont2do o valor referente à 
transferênci2 banc2ria. 
PARÁGRAFO QUINTO-/', Nota Fiscal deverá conter as seg~intes ir:formações: 

- Modalidade da !idtaçêc, 
-Número e ano do contrato; 
- Número e nome do ban.:o; 
- Número Za agência; 

Fone/Fax(45)3234-8500 
E-maít: gabinet:e@catanduvas~pr.gov.br 

Av. dos Pioneiros. 500 - Centro 
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- Número da conta corrente ou poupança; 
-Valor de IRPJ a ser retido. 
1-Ainda., por força de Lei, deverá vir especificado na Nota F~sc:=:f qual o vaio r a ser retido de 
IRPJ, caso a empresa se enquadre nos casos em que há incidência de !mposto. 
1.1- A não incidência da retenção de imposto somente seré aceit2 caso a empresa tenha 
apresentado, para assinatur2 de contrato, uma das DEC~4RA.ÇÕi::S PARA FINS DE NÃO 
INCIDENCIA DE IRPJ (modelos a;,exos ao processe). 

1.2 - O pagamento da Nota Fiscal somente será efetu2do se" e quando; esta estiver 
contemplando todos os dados obrigatórios descritos no editzí e contrato. 
PARÁGRAFO SEXTO- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorriCo, de aiguma forma~ para tanto: fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida peia Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimpleme-nto da p2rce.la, ser:§ de 6% ac 2r:o, pagos somert-e S:Jbt-2 os djas de atraso, 
calculado c valor devido dividido por 365 mul:iplicado pelos C:ias d2 a:raso. 

1-Para qwe seja p:aga a con;pensação financeí:-a sobre os dias de atraso a contratada deverá 
efetuar requerimento do mesmo_ 
PARÁGRAFO SÉTIMO- As despesas decorrentes da presente ccntratc:;ção correrão por conta 
das seguintes dotações orçamer,tárias: 

Programa de Trabalho 

02.13.08.242.1200.2.041 

02.13.08.244.1200 .2 .042 

Categoria 
Ecc-nômica 

3.3.9039 

3.3.90.39 

Descrição categoria 1 Fonte de 
R·::cursos 

'I OUTROS SCRV!ÇCS DE 1 ERCEl?.CS ; GOC 
1 - PESSGAJURÍDfCA ! E40 
I i s34 

Código 
Despesa 

! 1226 

122.7 

1228 
1229 

CLÁUSUL4 QU.'\RTA- PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRJI,TO e 
LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A auração do contrato está estipulaoa em 12 (doze) meses, 
iniciando-se no dia seguinte a data de assinatura do Contrata. 
PARÁGRAFO SEGUWcJDO- O Contrato poderá ser prorrogao o, segundo a conveniência e o 

interesse da Contratante, po;- períodos sucessivos de até 12 (doze} meses, não extrapolando 
o Hmite de 120 {Cento e vinte} meses. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O pcazo de vigência ê de 30 dias aié.m do pr2zo de contrato. 

I'ARAGRAFO QUARTO - LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme descrito no TERMO DE 
REFERENC!A. 

CLÁUSUL6, QUINTA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM!I~ISTRATIVAS 

PARÁGRAFO PRIMEiRO O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente peras se.gu:ntes infrações: 
1- dar causa à inexect.:çZo parcial do contrato; 
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H - dar causa à inexecu·;:ão pardal do contrato que cause grave dano à Adtr.lnistr2çãoJ ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- dar causa à inexecução teta f do contrato; 
IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a propcsta., salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
Vf - não ceiebrar o coiltrato ou não entregar a documenta:çãc ·exfglda para a contratação ... 
quando convocado dentro de prazo de validade de sua proposta; 
VIl -ensejar o retardamento da execução ot.: da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIH - apresentar declaração ou documentação falsa exiglda para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudtilento na execuç2o do :cntrato; 
X- comportar-se de nodo inldônec ou c.:Jmeter fraude de c_:1..:2iquer natureza; 
XI -pratica: atos i!ídtos com ·-tlst~s a frustrar os objetivos dê ~kit2çãc; 
XII- praticar ato lesívo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de t~ de 2gosto de 2015. 
PARÁGRAFO SIEGUNDO - Serêo aplicadas ao responsável pelas hfrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I- advertênda; 
li- multa; 

fff- imped!mento de licitar e contratai; 
IV- declaração de iGfdonefdade para licitar cu contratar. 
§ lQ Na aplicação das sanções serão considerados: 
l-a natureza e a gra,Jidade da lnfração cometida; 
H- as peculiaridades do caso conceto; 
fi!- as circunstâncias agravantes ou 21:enuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração PúbHc;;:; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgã:;s de controle. 
PARÁGRAFO TERCEiRO - A sanção prevista no inciso l será a;:licada exclusivamente pela 
infração administrath;2 prevista no [ncisc r do caput do art. 135 cic Le;, ~~ando não se justificar 
a imposição de penalidade mais giave. 
§ 32 A sanção prevista no inciso lí, calculada na forma do edita) ::tu do contn;to, não poderá 
ser ínferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trir:ta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será apEcada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas na lei. 
§ 42A sanção prevista no inciso fi! será aplicada ao responsáve~ pei2s f:'rfrõções adrrinistrativas 
previstas nos incisos f!, li!.r IV r V f VI e VH do caput do cn:. l3S_, qL:ando não se justificar a 
imposição de pen2Hdade mais grave .. e impedirá o respons2ve~ ::J.e licitar ou contíatar no 
âmbito da Adminis·~rzção PúbHce direta e fndireta do er:te federativo que tiver 2pHcado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 {três) anos. 
§ SQ A sanção prevista nc inciso 1\/ será aplicada ao responsável peias infrações administrativas 

previstas nos incisos vm, IX .. X, XI e X!l do caput do art. 2.55, bem como pelas infrações 
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administrativas previstas nos ir;dsos lt li!, IV, V, VI e Vil cio caput do referido ar:::igo que 
justifiquem a imposição de penalidade mals grave que a s2n;ão :-eferlda no§ 42 d2ste artfgo, 
e impedirá o responsável de ~feita r cu contratar no âmbito d2 .4dm~nfstração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínfmo de 3 {três) 2rws e máximo de 6 (seis} 
anos. 
§ 6º A sanção esta beJedda no inciso IV será precedida de anáilse jurfdlca e observará as 
seguintes regras: 
I- quando apíic.;::da por órgão do Poder Executi-vo, será de compe-cência exclusiva de ministro 
de Estado, de secretário estad:..ta.l ou de secretário municipai e .. quando ap:Hcada per autarquia 
ou fundação, será de comperéncfa exclusiva da autoridaCe r:1áxima da entidade; 
11- quando aplicada por órgãos dos Poderes L-egislativo e Judl:iá;-lc, pelo fvlinistério Público e 
pela Defensoria PúCika no desempenho da função adml::istrathta

7 
será de competência 

exclusiva de autoridade de nívei hierárquicc equivalente às ;uto;~l.::ades referi:ias no íncisc J 

deste parágrafo, nc; forma de regulamente. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos!, Hi e !V poderão se-r apEcada:s cumulativamente com a 
prevista no inciso H do caput deste artigo. 
§ 82 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devído pela Admin1stração ao contratado, ê.lém da perda desse valor.~ a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será ccbrada jLcEclal:nente. 
§ 9Q A aplicação das sanções previstas não exclui, em hi;;ótes:: alguma, a obrigação de 
reparação integrai de da: no causado 3 Aciministração Púbiic<::. 

PARÁGRAFO QUARTO - A fcrma de apEcação das penaHdades e :lemais 3tos, seguirá o 
descrito na lei 14.133. 

CLÁUSUlA SEXTA- GESTÃO E FISCJl,UZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- CABE ao GESTOR DO CONTRATO: 
1 - Coordenar a atuaHzação do processo de acompanhamento e fiscalfzação do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no históricc O e geren::Iamento do ccntrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro Ce ccorrências: d2s a:teraç5es e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da r:2c2ssidade de aciec;wações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade Ca administ:-2çêo. 
2 - Acompanhar a manutenção das condições de hab!Htaç2o da c:sntratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento~ e anotará os problemas que obstem o ffuxo norma[ da 
liquidação e do pagamento d:; despesa no relatório de riscos event:.;ais. 
3 -Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as me-didas adotad2S 1 ;nforma;:do, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassare-r. a sua cor:-:pet2r::i2. 
4- Emitir documento ccmprobatório da avaliação rea!izada ;:;eles ffsc=::is de contrato qua;~to 
ao cumprinento de cbr!gações assumidas peJo contratado; co;;, .Tl:er.ção ao seu desempenho 
na execução contratua[. baseato nos indicadores objetlvame!it2 :i2finfdos e aferidos, 2 a 
eventuais pena!idacies apllcad2s; devendo constar do cadastr.:1 C e atês::o de cumprimento de 
obrigações. 
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5- Tomar providências para 2 formalização de processo 2drnfnistrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido peia comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com ccrr:petê.nc~a para tal, conforme o 
caso. 
6- Elaborar re!atórlo final com ir:formações sobre a cons,eC:J·;:ão do; ::<:jetivos que tenham 
justificado a contratação e eventcais condutzs a serem adct2C:a.s para o aprimoramento das 
atividades da Admlnistração. 
PARÁGRAGO SEGUNDO- CABE ao FiSCAL DO CONTRATO: 

1 - Acompanhar a execução do contrato, para que seja:n cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os me!hcres resultados para a 
Administração. 

2 -Anotar no histórico de gerenciamento óo contrato todas as ccc;r§ncias rela~lonadas à 
execução do contrato/ com 2 descrição do que for necessá;iw oara 2 regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
3 - identificada quaiq;jer ínexatid2o ou irregularidade, c fiscaf do contra~o emitirá 
notificações para a ::orreção dê: execução de contrato, determinando prazo para a correção_ 
4- informar ao gestor do co::tato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
5 - No caso de accnências que possam inviabifizar a e::cecl!çsc do contrato r:as dêtas 
aprazadas, o fiscal Co contrato comunicará o 7ato imediata :r. ente ao gestor do contrato. 
6- Comunicar ao ge-stor jo contrato1 por me:o fcrmal; no p;;zo de nD mínimo 90 (noventa) 
dias antecedentes a data de 'Jencimento, o t-érmino do contra-::o scb sua respons2bilidade~ 
com vistas à renovzção tempestfva ou à prorrogação contratuaL 
7 - Verificar a manutenção das condições de habilítação da contratad2, a.:ompanhará o 
empenho, o pagamento, c=:s garantias; as glosas e a formaiiz2ção de apostifament!J e termos 
aditivos, solicitando q;_;aisquer documentos comprobatórios ;:;ertinentes .. case necessário. 
8- Caso ocorram descumprimento das ob::gações cont;-atuaisJ c- fiscal do contra'Co atuará 
tempestivamente r. a solução do problema, reportando ao gestor do cortrato pare que tome 
as providências cabfve!s; quando ultrapassar a sua competên::ia. 
9- Fica designada para ftscaliza;:ão do contrato: SUEU ALVES ~.L,?~ C! A Di: SOUZA.. 

ClÁUSULA SÉTiMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O contrato deverá ser executada fielmence pelas p;;:rtes de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n9 :.4.133/21 e seus r:gula:n2rtcs e 
cada parte respondeíá pe!as consequências de sua inexen~çã:J teta: cu parciaL 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Sã c obrigações óo CCNTRATAfc"TE: 
1- Realizar os pedtdcs de materíais/serviços. 
2- Efetuar os pagamentos na forma e n-o prazo pactuado r. o cor,t:ato. 
3 - Disponibilizar à CONTRATAO;\ as condições necessári2s à regul2r execução do objeto do 
presente termo de ~eferência; 
4- Designar servid-:Jres ::v me Fiscais do Contrato, para ccompanhar e fiscaHzar 2 execução 
contratua'; 
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5 - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRft.T.liDA às dependências da 
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertir;entes à execução do objeto desse 7ermo de 
Referência; 
6- Rejeitar~ no todo ou em parte, o seNiç:o objeto desse Termo de Referência, executado em 
desacordo com o mesmo, bem como do respectivo contrate-; 
7 - Proporcionar as cond[ções necessárias ao bom andamehtc d=: entrega do objeto em 
questão. 

8- Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto desta ::ontratação. 
9 - Comunicar ofici3lmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorrid::s? consideradas de 
natureza grave. 

10 - Disponibilizar equipe responsável de servidores c úblicos com a finalidade de 
operacion2fizar os beneffcios para utilização de sistema e ferrame;,tas gerendais. 
11- Após 2 assinatura de contrato ou instrumEnto equfvaiente, c órgão ou entidêde poderá 
convocar o represerttante d2 er:r~resa contratada para reunião ;nicial para apresentação do 
plano de fiscalização,. que conterá informações acerca ci::::s cbrfgzções com::ratuais, dos 
mecanismos de flscaHzaç~o, das estratégias para execução do ob}eto, ao p!ano 
complementar de execução da contratada, quando houve:-, do método de aferição dos 
resultados e das sançõ,es a pEcáveis! dentre outros. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- São obrigações da COf\ITRATAD,~>,: 

1- Ser responsávet em reiação aos seus empregados, por todas as despesas deccr:entes do 
fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, t2xas, fmpostos e cont;ibuições, 
indenizaçõ,es/ vale re·Ielção/ EPr S1 transporte e outras que porventura \/2nham a ser criadas e 
exigidas pela legislação. 
2- Dispor da quantidade suficiente de mercadoria, equipamentos e pessoai1 necessários para 
o fornecimento do serviço ohjeto deste processo. 
3 - Manter durante toda a axecução do cor;trato~ em compati~iíidade com as obrigações 
assumidas/ todas ·as condições d.e habiíftação e qualificação exigidas na íícitação. 
4 - Indicar o responsável por representá-la na execução de í:Ontrato1 assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausêr:da do responsáve:, poderão substi::uf-[o., i:r.=ormando um contato 
telefônico direto deste. 
5- Executar os servtços dentro das especificações e/ou ccnd\çêes CC\.stantes neste Termo de 
referência, bem ccrno responsabilízaí-SE por todos os riscos inerentes a execução dos 
serviços objeto da licitação. 
6 - Executar diretamente o contrato, sem transfeíêrr:ia de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pe1c Município. 
7 - Ser responsável pelos danos causados diretamente ac l'víurd::::pio ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo. 
8- Ser responsáve[ por quaisquer da;oos causados diretamente aos :Jens de propriedade do 
Município_,. ou be-ns de terceiros, quando estes tenham sido c::asionados por seus 
empregados. 
9- Prestar todos os esd2recimentos que forem solicitados Mur:icfpic~ ot:rigando-se a atender, 
de imediato, todas as redamações a respeito da qualidade d2 execução. 
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10 - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 2 cor:tzr da notificação, qualquer 
componente que não 2tenda às especificações té~nicas exlgfclas ~elo M;Jnicípio. 
11- Comunicar por escrito a c i\llunidpio qualquer anormalidade de caráter urgent2 e prestar 
os escfarecimentos que j:.~!gar necessário. 
12- Prestar os serv\ços, conforme solicitação ela Secretaria -c;:mpetente do Municfpio. 

13- Garantir a qualidade dc~s} serviço(s), obrigando-se a repor ou :essardr aquele que for 
entregue em desc;cordo com o apresentadc na proposta. 
PARÁGRAFO QUARTO- ADICIONAU\JlEl\lTE, t, CONTRATADA DEVERÁ: 

1 -Assumir a responsabll!dade por todos os encargos prevfdenciáíios e obrigações sociais 
previstos na legislação soci2l e trabalhista em vigor~ obrigando-se 2 saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenh:.Jm "-.t[nc..llc empregatício com o 
Município. 

2 - ft.ssumir, também, a responsabWdade por todas 2s prcv!aencias e onrigações 
estabelecidas na iegislação específica de acidentes de trabalhe, quando~ em occrrência da 
espécie~ forem vítfmas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do (viunidpic~ 
3- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista: civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do cbjeto !idtado; origina-riamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continêncla. 
4 - Assumir, ainda, a. respo(jsabiHdade pe!os encargos fisc2is ~ ::omerciais resdtantes da 
adjudicação do objeto de Processo Ucitatórfo. 
5- A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabefeddos no S<Jbitem 1, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Municfpfo, nem poderá onerar o 
objeto deste Edít2lJ razão pefa qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia 
expressamente a qu2iquer vfnculo de solidariedade, ativa ou passivay com o IVlunidp!o. 
6- É expressamente proibida a co:-rtratação de servidor pertencer.te ao quadro de pessoal do 
Município, ou que ne!a ocupe cargo d.e confiança, durante a vigênda do Contrato. 
6.1 - Do mesmo r71odo: é exprEssamente proibida, veic::.li2çâc de publicidade ccerca do 

Contrato, salvo se houver pré'ia 2utorização do Muntdpk. 
7 - O licitante vencedor ficará obrigado a refazer às suas expensas; ,;;c prazo wáxi:no de 48 
{quarenta e oito) horas da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação. 

PARÁGRAFO UN!CO- Não se;á admitida a suOcontratação de obje~:; ilcftatório. 

CLAUSULA NONA- RESC~S.ÃO CONTfci\.TiJAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O contrato poderá ser resdndído :aso oco;;-am quaisquer dos fatos 

elencados no art. 92, e seguintes da lei n.2 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -O contrato se extingue quando curr:prdas as obrigações de ambas 

as partes, air.da que ~sso ocorra antes do prazo estipuiado p21a tanto. 
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PARÁGRAFO TERCEERO - Se as obrigações não forem curr.prldc:s no prazc est1puladoJ a 

vigência ficará prorrogada até a ccndusão do objeto, caso em qu2 Deverá a Admfnistração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a nãc ccndusão do contrato referida no ftem ;mterior 

decorrer de culpa do co:-;'tratado: 
e) fica,rá ele constituído em mora; sendo-lhe apHcéveis as respectivas sanções 

administrativas~· e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e~ nesse caso~ adotará as 
medidas admitidas ern lei para a conUnufdacfe da execução contratual. 

PARÁGRAFO QUINTO -O contrato pode ser extinto antes de cumprk2s as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazv nele fixado .. per algum dos motives p:~evlstos no art;go 157 da 

Lei n2 14.í 33/21. bem como ;;.m[gave!mente, assegurados o corr~;ad~tórfo e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese~ cpHcam-se também os art!aos 158 e 159 do mesr;-?a Lei. 
b) A alteração sacio! ov a modjf!cação da finalidade cu da .estn.Jtura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de cor.cfufr o contrato. 
PARÁGRAFO SEXTO- Se a operação impiicar mudança dz pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formaHz2do termo adltlvo para alteração subjetiva. 
1- O termo de resc:são, sempre que possívet será preced!do: 
a) Balanço dos eventos ccntratucús já ct:mpridos ou parc.:Dfme-::te cumpridos; 

b) Relação dos ,Dagarnentos Já efetuados e ainda devidos; 
c)fndenizações e mugos. 
2 - A extinção do cont;ato não configura ébice para o reconhecimento do desequHíbrio 
econômico-financeirc) hipótese em que será concedida Indenizaç3o por meio de termo 
indenizatório (art. 15-L caput. da Lei n.Q 14."133. de 20?1). 

C!.AUSULb. DÉCII\ilti,- DISPOSIÇÕES GE:ti\.IS 

PARÁGRAFO PRifvlEIRO - Todas as referências de tem[:o deste edita! correspondem ao 
horário de Brasíiia-DF. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Ocorrendo decretação de feriado O'-' outro fato superve~'ente que 
impeça a rea!fzaçãc da sessão pública de ab2r':ura das propostas n2 d2t2 designada no edital .. 
ela será automaticamente transferida para c prfmeiro df2 útil subsequente) no mesmo 
horário_. ir.dependenterr:ente de neva comunicação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - É facultado ao Pregoeiro/Agente :1e contratação a promoção de 

diligência desti;,ada a esclarecer ou a comple:nentar a instrução Jo processo. 
PARÁGRAFO QUARTO- O !icftante é responsévsf pelo ônus deccrrent~ da perda de negóclos, 

resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitirias peío Pregoeiro/Agente de 
contratação ou peio sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

PARÁGRAFO QUiNT:J- Os licitantes encaminharão os documentes exigidos nesta licitação, 
inclusive as manifestações de recurso e contrarrecurso, excí:..~·s:fva;r,ente por meio ck> sistema 
compras.gov.br. O Pregoeiro/Agente Ge contratação, se j:.:lg2r tJ~C2SSá;~io .. verificará a 
autenticidz,de e a veracidade do documento. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Pregoeiro/Agente de contratação poderá; no interesse público, 
relevar faltas mer;;mer:te formais que não :omprometam a Hsura e o real conteúdo da 
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proposta, podendo promover diligências destinadas s esclõr.e:er ou complementar a 
instrução do procedimento !k:itatório, inclusive solicitar pareceres. 
PARÁGRAFO SÉTU\110- A. rea!ização da licitação não implica r~ecessa;i:amente 2 co,1trata;:ão 
total ou parda! do montante previsto; porquanto estima:i:J1 p2dendo a autoridade 
competente ... indusive, revogá-!2, total ou parcialmente, po:- fatos supervenientes, de 
interesse público, ou anuiá-la po;-- ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, 
mediante manifestação escrita e fundament:::da, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa .. conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.2 14.133/2021. 

C!.AUSlJlfo, DÉCIMA PRiMEIRA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

- Os licitantes devem observar e c contratado deve observar e fc:;ze.r observar; por seus 
fornecedores e subcontratadas/ se .admitida subcontrataçãoi o ma:s alto padrão de ética 
durante todo o processo de E citação, de contratação e de execução de ·:1bjeto c~ntratual. 
Para os propósitos desta c!áusula: definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTiCA CORRUPTA.: oferecer, dar, receber ou solicltar,. d:teta ou íõidiretamente2 qualquer 
vantagem com o objetivo de Influenciar a ação de servidor pló:ico no processo de ;icítação cu 
na execução de contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: 2 fals'ficação .o~ omissão dos fatos, com o objetivo de infiuenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) PRÁTICA COLUSiVA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou reais licitantes~ 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão !icitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) PRÁTIC.A COERCITZVA: ca,..ísar danos ou ameaçar causar dano, direta ou fndiretamente .. às 

pessoas ou sua propriedsàe, 1Jisando fnfl.ue~ciõr sua partidpaç2c- ei:í um processo lí::itatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) PRÁTICA OBSTRUilVA: 

(I) destruir/ falsfficar, alterar ou ocultar provas em inspeções o:.; faze:- Ceda rações falsas aos 
representantes de- organismo financeiro multilateral! com o c~jetivo de impedir 
materialmente a apuração de a!eg-ações de p;ática prevista, deste Edital; {ii} atos ct:ja intenção 
seja impedír materialmente o exercído do direlto de o organtsmo financeiro multilateral 
promover inspeção-

li- Na hipótese de fínanciamentc1 parcial cu integral, por organismo -nnanceiro multilateral, 
mediante adfantamento ou reembolso, este organismo imporá san·;2.o sobre uma empresa ou 
pessoa física; inclusive declarando·a inelegfvet indefinfdamente: cu p:)r prazo deter;n~nado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa dtretamente ou por meio de ur:; agente, em práticas corruptas" 
fraudulentas, co;us;võs, coercitivas ou obstr:;tivas ao participe: r da !i citação ou da execüção de 
um contrato finandado ;;elo crganísrno. 
111- Considerando os pr~pósftos das cláusulas aclmaz o licitante vencedcí, como condi-ção para 

a contratação, deverá .conccrdêr e autorizar que~ na hipótese de o con~~rato vir a ser 
financiado, em paite ou integratnente, por organismo flnancejrc multilateral, mediante 
adiantamento ou reembclsc, permít;rá que o organismo ff?tanceíro eíou pesso2s por efe 

Fone/Fax(45)3234-S500 
E-mait: gabinete@catanduvas..pr~gov~br 

Av. dos Pionei;os. 500- Centro 
CEP 85470-000- Catanduvas- PR 



formalmente indic2das ;>ossam ínspecion2r o local de sxeccção de; contato e todos os 
documentos, contas e registres relacionados à licitação e 2 sxec..:ção do contrato. 

ciJí,USl!LA DÉCiMA SEGIJNDA -SUCESSÃO E FORO 

PARA GRAFO PRjMEIRO- As partes firmam c presente instnJnen:oJ obrigando-se per si e seus 

sucessores_, ao fiel cumprimente do que ora ·?fcou ajustado,. e!egenC:c pa·ra Foro d2 Comarca 

de CATANDUVP..SJ Estado do Paraná, ilêO cbstante qualq;,.;er mudança de domídfio da 
CONTRATADA, que em razão disse é obrigada a manter um repíesentante com r;·;eros poderes 
para receber notificações; citação inicial e outras em direito çermitidas. 

MUNICÍPIO DE CATAI\IDUVAS 

Mofses Aparecido de Souza 

Pre·ieito Mamldpal 
CPF: 842.XX:{.lCüC -68 

SueH Al11es Garcia de Souza 
Fiscal do contrate-

Fone/Fax(45)3234-8500 
E-rnail: gabir.ete@catan.duvas.pr.gov~br 

Av. dos Pioneiros, 500- Centro 
CEP 85470-000- Catanduvas- PR 
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JEFERSOf\ A. DE SOUSA & ClA LTDA 

Jefferso;r .2-.;1areddo de Souza 
Represer",t;;nte Lega] 
CPF: 081~XXX.JOOf-:4 

Dihcany 7 och!nskl Bazzi f'Jiade! 
Gestora de contrat·:J: 
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